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RESOLUÇÃO Nº 1505, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Homologar a 1ª Reformulação 
Orçamentária dos CRMV-BA, CRMV-
RJ e CRMV-SE referente ao exercício 
de 2023, e dá outras providências.

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, 
no uso da atribuição que lhe confere a alínea f do artigo 16 da Lei nº 
5.517, de 23 de outubro de 1968, combinada com o inciso XII do artigo 
3º da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007, e § 3º do artigo 
2º da Resolução CFMV nº 1049, de 14 de fevereiro de 2014;

Considerando a deliberação tomada pelo Plenário do CFMV 
durante a sua CCCLXVI Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 26 
de janeiro de 2023, em Brasília/DF,

RESOLVE:

 Art. 1º - Homologar as Reformulações Orçamentárias, exercício 
2023, do CRMV-BA, CRMV-RJ, e CRMV-SE em conformidade com as 
seguintes planilhas demonstrativas:

I - 1ª Reformulação do CRMV - BA

RECEITAS DESPESAS
CORRENTES 7.362.796,00 CORRENTES 7.362.796,00
DE CAPITAL 2.297.000,00 DE CAPITAL 2.297.000,00

TOTAL 9.659.796,00 TOTAL 9.659.796,00

II - 1ª Reformulação do CRMV - RJ

RECEITAS DESPESAS

CORRENTES 15.300.000,00 CORRENTES 15.300.000,00

DE CAPITAL 3.300.000,00 DE CAPITAL 3.300.000,00

TOTAL 18.600.000,00 TOTAL 18.600.000,00
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III - 1ª Reformulação do CRMV - SE

RECEITAS DESPESAS
CORRENTES 1.495.030,63 CORRENTES 1.485.826,13
DE CAPITAL 302.131,90 DE CAPITAL 311.336,40

TOTAL 1.797.162,53 TOTAL 1.797.162,53

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no DOU.

 Francisco Cavalcanti de Almeida
Presidente

CRMV-SP nº 1012

 Helio Blume
Secretário-Geral 

CRMV-DF nº 1551
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RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso IIII")

Des. PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO
Presidente do Tribunal

MARLON CARVALHO DE SOUSA ROCHA
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas

FÁBIO RICARDO MORAES MARTINS
Secretário de Auditoria

DARCIANA COSTA SANTOS FRANÇA
Secretária de Orçamento e Finanças

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 1.505, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Aprova por homologação a 1ª Reformulação Orçamentária dos CRMV-BA, CRMV-RJ e CRMV-SE referente ao exercício de 2023, e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso da atribuição que lhe confere a alínea f do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinada com o inciso XII do artigo 3º da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007, e § 3º do artigo 2º da Resolução CFMV nº 1049, de 14 de fevereiro de 2014;
Considerando a deliberação tomada pelo Plenário do CFMV durante a sua CCCLXVI Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2023, em Brasília/DF, resolve:

Art. 1º - Homologar as Reformulações Orçamentárias, exercício 2023, do CRMV-BA, CRMV-RJ, e CRMV-SE em conformidade com as seguintes planilhas
demonstrativas:

I - 1ª Reformulação do CRMV - BA

. R EC E I T A S D ES P ES A S

. CO R R E N T ES 7.362.796,00 CO R R E N T ES 7.362.796,00

. DE CAPITAL 2.297.000,00 DE CAPITAL 2.297.000,00

. T OT A L 9.659.796,00 T OT A L 9.659.796,00

II - 1ª Reformulação do CRMV - RJ

. R EC E I T A S D ES P ES A S

. CO R R E N T ES 15.300.000,00 CO R R E N T ES 15.300.000,00

. DE CAPITAL 3.300.000,00 DE CAPITAL 3.300.000,00

. T OT A L 18.600.000,00 T OT A L 18.600.000,00

III - 1ª Reformulação do CRMV - SE

. R EC E I T A S D ES P ES A S

. CO R R E N T ES 1.495.030,63 CO R R E N T ES 1.485.826,13

. DE CAPITAL 302.131,90 DE CAPITAL 311.336,40

. T OT A L 1.797.162,53 T OT A L 1.797.162,53

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Cnoselho

HÉLIO BLUME
Secretário-Geral






